Salvador do Sul, 03 de Maio de 2013.

INDICAÇÃO Nº015/13


 



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de implantar RESERVA DE VAGAS para os Portadores de Necessidades Especiais no decorrer das Rodovias municipais. 
JUSTIFICATIVA: Por força da Legislação Federal quanto à instituição de acessibilidade para os Portadores de Necessidades Especiais, sugiro ao Executivo Municipal com amparo no Art. 227§2º c/c Art. 244 da Constituição Federal e na LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 para que através da Secretaria Municipal de Obras e Viação e Conselho Municipal de Trânsito reservem o percentual mínimo de vagas para que estas pessoas possam ter garantido seu direito de acesso com seus veículos as principais repartições públicas, como Prefeitura Municipal, Postos de Saúde, Bancos, etc. Segue em anexo o símbolo utilizado nas vagas objeto desta INDICAÇÃO.
Junior Cristiano Mossmann

Vereador PDT
ANEXO À INDICAÇÃO Nº 015/13 
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